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Tabela 18. Poder calorífico inferior de coprodutos dos processos de produção de óleo e biocombustíveis.

. Produto Poder Calorífico Inferior [MJ/kg]

. Açúcar 16,19

. DDG - "Dried Distillers Grains" 20,24

. DDGS - "Dried Distillers Grains with Solubles" 20,24

. CGM - "Corn Gluten Meal" 18,61

. CGF - "Corn Gluten Feed" 18,61

. Óleo de milho 37,22

. Óleo de soja 34,04

. Farelo de soja 15,40

. Glicerina purificada* 16,20

. Glicerina bruta** 14,62

*Glicerina purificada: trata-se da glicerina derivada do processo de produção do biodiesel que passa por uma ou mais etapas de purificação, tais como destilação, evaporação,
extração, filtração ou centrifugação, a fim de se obter um produto com maior teor de pureza.

**Glicerina bruta: glicerina derivada do processo de produção do biodiesel que não passa por etapas de purificação na planta de produção de biodiesel, e é comercializada em
sua forma bruta.

Tabela 19. Biocombustíveis e seus combustíveis fósseis substitutos.

. Biocombustível Combustível Fóssil

. Etanol combustível Gasolina

. Biodiesel Diesel

. Biometano Média ponderada, considerando as vendas internas de Diesel, Gasolina e Gás Natural Veicular em unidade energética

. Querosene parafínico sintetizado por ácidos graxos e ésteres hidroprocessados (SPK - HEFA) Querosene de aviação

. Diesel alternativo sintetizado por ácidos graxos e ésteres hidroprocessados (HEFA) Diesel

. Gasolina alternativa sintetizado por ácidos graxos e ésteres hidroprocessados (HEFA) Gasolina

Tabela 20. Intensidade de carbono dos combustíveis fósseis.

. Combustível Fóssil Intensidade de Carbono
[g CO2eq./MJ]

. Gasolina 87,4

. Diesel 86,5

. Média entre Gasolina, Diesel e GNV 86,7

. Querosene de aviação 87,5

ANEXO II

(a que se refere o art. 18, inciso III, o art. 19 e o art. 20, da Resolução nº 758, de 23 de novembro de 2018
Tabela de Sanções

. SITUAÇÕES PASSÍVEIS DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES SANÇÃO INICIAL 1ª REINCIDÊNCIA DA SANÇÃO 2ª REINCIDÊNCIA DA SANÇÃO

. 1 Uso do credenciamento de forma fraudulenta - emissão de relatórios e certificados sem que os serviços de
certificação tenham sido realizados; com manipulação de resultados; emissão de

Cancelamento do credenciamento. - -

. certificados ou relatórios por profissional não habilitado; falsificação de registros ou outras informações no
processo de certificação.

. 2 Concessão, permissão ou autorização de que qualquer outra organização relacionada com a firma inspetora
(por meio de composição societária, controle administrativo, relação contratual, termos de cooperação), de
forma remunerada ou não, faça qualquer uso da sua condição de credenciada pela ANP.

Suspensão até o atendimento das condições estabelecidas
pela ANP, incluindo evidências de invalidação de serviços
prestados.

Cancelamento do credenciamento. -

. 3 Realização de serviços de certificação de biocombustíveis fazendo referência à condição de firma inspetora
credenciada durante o período de suspensão.

Cancelamento do credenciamento. - -

. 4 Exercício de atividades que comprometam a imparcialidade ou o sigilo de informações. Advertência. Suspensão até o atendimento das condições
estabelecidas pela ANP.

Cancelamento do credenciamento.

. 5 Não atendimento às notificações emanadas pela ANP decorrentes da atividade de Supervisão. Advertência. Suspensão até o atendimento das condições
estabelecidas pela ANP.

Cancelamento do credenciamento.

. 6 Não atendimento ao tratamento de não conformidade(s) verificada(s) pela ANP. Advertência. Suspensão até o atendimento das condições
estabelecidas pela ANP.

Cancelamento do credenciamento.

. 7 Não cumprimento dos prazos estabelecidos pela ANP. Advertência. Suspensão até o atendimento das condições
estabelecidas pela ANP.

Cancelamento do credenciamento.

. 8 Não disponibilização da documentação requisitada pela ANP, atrasando ou dificultando seu trabalho, sob
quaisquer aspectos.

Suspensão até o atendimento das condições estabelecidas
pela ANP.

Cancelamento do credenciamento .

. 9 Ausência de fundamentação no processo de certificação para emissão do Certificado de Produção Eficiente
de Biocombustíveis.

Suspensão até o atendimento das condições estabelecidas
pela ANP.

Cancelamento do credenciamento. -

. 10 Incidência em não conformidades que, por sua relevância, extensão ou quantidade, propiciem a falta de
confiança nas atividades realizadas pela firma inspetora.

Suspensão até o atendimento das condições estabelecidas
pela ANP.

Cancelamento do credenciamento. -

. 11 Não atendimento às condições estabelecidas pela ANP após o período de suspensão determinado em
decorrência de aplicação de sanção.

Cancelamento do credenciamento. - -
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